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002

Ao Sr.
Job Rezende Neto
Secretario Geral de Administraçáo

Prezado Senhor,

Solicito a rea)izaçào de procedimento licitatório,
objetivando a Aquisição de peças de reposiçáo para aplicação nas
grades Niveladora, Terraciadora, Aradora e implementos agrÍcolas, entre
outros, pertencente à Secretaria de Agricultura e Abastecimento,
conforme condições e especificações estabelecidas no Edital - Anexo I-A.

A necessidade da realizaçáo deste procedimento é
real, visto que, pela freqüência de uso, os nossos equipamentos,
acabam se desgastando.

Assim sendo, objetivando proporcionar o
fornecimento inintern:pto dos serviços prestados pelos equipamentos
ora constântes neste processo, faz-se necessário o presente
procedimento licitâtório.

Ainda, a fim de proporcionar agilidade no processo
estáo em anexo O3 (três) cotações, no qual chegamos ao valor de
referencial de R$ 89.228,00 (oitenta e nove mil, duzentos e vinte e oito
reais). Atesto ainda que os valores aqú praticados estáo dentro dos
valores de mercado.

Sendo só para o momento.

Ailton Pereira
Secretaria de Agricultura e Abastecirnento

""22á=-

Alto Paraíso - PR, 16 de Março de 2021.
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itura Municipal de Atto Paraíso - PR 018
ctrR 95.64(,.73WO1-30 CDP 87S2&UN

Áv. Pe&o Amaro dos furtos, 900 - FonelFc (M) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DA..: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: O SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO, CONFIRMAÇÃO E RESERVA DE SALDO

Solicito informar se há satdo de dotaçõ.o e que se a resposta

for sim qte seja na mesmo. lwra realiz,ado, a resen)a da m-esma para â
Aqüsição de peças de reposiçáo para aplicação nas grades Niveladora,

Terraciadora, Aradora e implementos agrícolas, entre outros,
pertencente à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, conforme

condições e especificações estabelecidas no EditâI - Anexo I-4, num
valor aproímado de R$ 89.228,00 (oitenta e nove mil, duzentos e vinte
e oito reais).

Alnda para fim do ctmprtmcnto do panágrafo So, Art. l" do
Decreto Federal n" 7O,O24/2O79, fazer lndlca4ão de recursos d.a

espécle.

-PR, 16 de Março de 2O21.

JOB ITETO
Secretario Geral de
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Prefeitura Municipa! de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í320

COMUNICACÃO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSFTCAçÃO DA DOTAÇÃO OnçamNrÁrua, RESERVA DE SALDO E
coNFTRMAÇÃo DE sALDo.

Vimos através desta informar a classificação orçamenüária e confirmação do saldo do
licitatório discriminado a

CLASSIFICACÃO onc.c,MExrÁRrA

Ressaltamos que, pÍra fins de atendimento ao DecÍeto Federal 10.02412019, as dotações
transcritas acima possuem recursos provenientes de transferências voluntrá.rias.

Alto Paraíso - PR., 16 de março de 2021.

RENATO APARECIDO VESJORGE
Con

Objeto: Aquisiçáo de peças de reposição para aplicaçáo nas
grades Niveladora, Terraciadora, Aradora e
implementos agrícolas, entre outros, pertencente à
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, conforme
condições e especiÍicações estabelecidas no Edital -
Anexo I-A

Valor Estimado - R$: 89.228,00.

DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FLINCIONAL DEPARTAMENTO
35 t4 339030250000 MATERIALPARA

MANUTENCAO
DE BENS MOVE

l 1.02.00.20.ó06.0018.2.0s7 DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

{.q }t
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, Manicipal de Alto Paraíso - PR 020
cNR 95.áÍ(r.73q1r@r-3o c§,P aTs2wo

Av. Pedro Ámaro das futtos,900- Fane/Fu ((h) 44 3664 l32A
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

Alto Paraiso - PR., 16 de tarço ile 2o.21.

Drmo. §r.
I'ERCIO JâRDIU JT'!ÍIOR
DD. Prefelto do Mualcíplo de Alto Paraíso
I{E§TE

Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicito autorização de Vossa Excelência para a aquisição
abaixo especiÍicada:

D Aquisição de peças de reposição para aplicação nas grades
Niveladora, Terraciadora, Aradora e implementos agrícolas, entre
outros, pertencente à Secretaria de Agricultura e Abastecimento,
conforme condições e especiÍicações estabelecidas no Edital - Anexo
I-4, num valor aproximado de R$ 89.223,00 (oitentâ e nove mil,
duzentos e vinte e oito reais), no qual já realizamos a reserva da
dotaçáo.

Necessário a realizaçáo de abertura de procedimento licitatório na
modalidade de: PREGÃO ELETRONICO.

Sendo só o que se apresentâ o

JOB
Secretario Geral de

Autorizo, cumprida a formalidade legal. ncaminha-se ao de
Licitação para providência em: 16l0312

JUi,IOR

1

PRE MUNICIPAL

^.rfl\

\ DERf,IO



Weifrwa l{rnb@ de Alto ParaísçPR
cer9§.ata.ãr6lo,,,,.r-í, clPgr6tã'Úí,í,

Áu Púo,lmoes fuac, 9ü) - FuctFq @) « j6a B2g
ànrl - atqaaiso@cfp.gov.U

021

lcf Nomear os Sr (a)s para comlrcÍen a Equipe de
Apoio do Municipio de Alto Paiaíso, a fir'' de oferecerem suporte paÍa o
pnegpelm do Município, nomeaÍrdo as pcssoas abai=o relacionadas:

Pnegoeiro: Valdemir RibeiÍo Sperapan, CPF no 0O5.876.549-29;

Secretário: Ueslei Gonçalvee Rodrigues da Silvs, CPF n" O66.334.889-71;

Membros: Cinthia l,aizcTagoto, CPF N" O18.315.769-96;

Maria de Oliveira Caetano CPF n" O34.210.259-16; e

Marildâ Rosa do Nascimento da Silva CPF n" 033.220.759-58

291. Esta portaria terá vigência de O l(um) ano a paÍtir
desta data.

3Pf. Fica revogado a Portaria l5ll2OL9.

O Prefeito Municipal de Alto Paraiso
Parana" no uso de suas atribui@es legais,

4ol. Esta

Edificio
Estado do Paraná, aos O6 (seis)

portaria

\
O JÂRD

IlOmTnIA r. o 198rrop
DAIâ:6rOrr2OX»
AUIIOBI& Eccutirc llunicipaf
§ÚIUIÁ: N@cia Prcgoceo ãettcra Equieê deApoio
do l&mi@b dc Afb Faraim psra o ercneicio de
2020.

Estado do

data.

da

oB§ t\L

ç!ú

Municipâf

vigor

Edüéo
N

o

RE§OLIIE:

Âlto

(

(tlE
IrAtS



022Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736/0001-30 CEP8752&000

Av. Pedru Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fox (qxx) 11 3661 1320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO ADMTNISIRÂTÍVO N" O4O|2O21

PREcÃo pr,prnônrco - tr o2t | 2o2t

A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos
Santos, n" 900, torna púbüco que realizará no local e data abaixo, Certame ücitatório na
modalidade PREGÃO ELE"TRONICO, do tipo MENOR PREÇO POR I,OTE. Objetivando a.AQrrrsrçÃo DE PEçAS DE REFOSTçÃO PÂRÂ á.PLICAçÃO NAS cR.âIrES
NIVEL/U)ORÂ, TERRÂCIADORA, ÂRÂD(ORA E IUPLEUEITTOS AGRÍCOIJ\S,
EIYTR"E OUTROS, PERTEI{CENTE À SEICRETÁRIA DE ÂGRICI'LTIIRÂ E
áBASTECIMEI§TIO, CONTORME COI{DIçÕE§ E ESPECIFICAçÔES
ESTABELECIDAS NO EDITÂ,L - ANE)XO I IX) EDITAL1 A qual será redigida pela Lei
n" 1O.52O, de 17 de julho de 2OO2, Decreto rf lO.O24 /2019, que regulamentam a licitaçáo
na modalidade Pregão, na forma eletrônica, bem como, subsidiariamente, pela ki n"
8.666193, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar 123 /2QO6, Lei Complementar
147 /2014 e alteraçóes posteriores, demais normas ügentes e aplicáveis ao objeto da presente
ücitação e pelas condições do presente Edital.

1. I'A I,ICITACáO

7.7. OBIE,tr): É objeto da presente ücitação a 'AQUISIçÃO DE PEçAS DE REFOSIçÃO
PâRA APLICAçÃO NA§ GRÂDES NTVELIIDORÂ, TERRACIâDORÂ, ARÂI'ORA E
ITPLEUEI|TOS AGRÍCOLIIS, DI|TRE OUTROS, PERTEI{CEIfTE À SECRSTARIA
I'E AGRICULTT'RA E ABASTECITEITTO, COIIFIORUE COITDIçÓE§I E
ESPDCIFICÂçÔES ESIISELECIDAS ItO EDITÂL - ÂIIEI(O I rX) EDrTÂL',, conforme
descritos e especificados no Anexo I deste instrumento convocatório.

I.2. T.o,c.AL, DATA E IIORÁRIO PARA RECEEIUEI|'TÍ) E ABERTI'RA DAS PROPIOSTA§:

1.2.1. RECEDIilEIiTTO rrA§ PROFO§f,AS: E
v 1.2.2. AaERTTTRA tJrr..cAuumo DAs pRopoaf,As: re

-

1.23. rrlCIO DA SESSÃO DE DTSPUTA Dr PREçOS: 

-

1.2.4. REFERÊÍCIA DE t.wPrO: horário de Brasília (DF).

1.2.5. I,()(!ilL: www.bll.ore.br "Âcesso Identificado".

1.2.6. r!ORXA Dt.n IÃAüE[Í3O: Menor preço por Lote.

1.2.7. UÍiORUAçôES:

1.2.7 .1. Endereço: Av. Pedro Amaro dos Santos, 9OO - Centro - Alto Paraíso - PR.

1.2.7 .2. Pregoeiro: ValdemiÍ Ribeiro Sparapan

1.2.7 .3. E-mail : licitacaoaltooaraisoíô.yahoo.com.br



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736n00í-30 CEp8752&0oO

Av. Pedro Amano dos Santos, 900 - Fone/Fax (0§) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

1.2.7 .4. Telefone: (44l. 3664-1320 - Ramal 215.

1.3.2. os trabalhos serão conduzidos por funcionário do MUNICÍPIO DE Atto paraíso -
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da Botsa ae uata4*s eLcll&s I waru. bll, otp.br).

2. nAS OOTVDTçÔII9S DD PARTTCTPAçÃO

1.3. DISPOSTçÔES PREr,rUnÍARrs:
1.3.1. o Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da
TNTERNET, mediante condiçóes de segurança - criptografia e autenticaçáo - em todas as
suas fases através do sísúema de Prcgão, na For7ma Eletrõntca (licttaçãEq da Bolsa de
Licíta1õ,es e LeíIfus.

2.1- Poderâo paúicipar desta ücitação todas e quaisquer empresas especializadas do ramo
(objeto contratual previsto no contrato social da emp.esa; que atàndarn às condições
estabelecidas neste edital.

2.3. Não poderá participar direta es indil6farnslte da licitação e do fornecimento d.e bens
necessários:
2.3.1. Quem tiver sido declarada inidônea, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promoüda a reabilitação, e/ou esteja cumprindo sançáo de
suspensáo temporária para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública, direta e
indireta, da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.

2.3.2. Quem estiver sobre processo de Falência ou de Recuperação Judicial, concurso de
credores, dissolução, liquidaçáo, empresas estrangeiras que rráo funcionarn no país;

2.3-2.1. No caso de empresa em recuperaÉo judicial, ressalva-se a possibilidade da
participaçáo desde que apresente certidáo emitida pela instância judicial co petente, a qual
certificará que a interessada está apta econômica e financêiramente a- participar- de
procedimentos licitatórios, nos termos da Lei Federal n" g.666/93.

2.2.3. Consórcio de proponentes

2.4. Para participar da licitação a proponente deverá se cred.enciar de forma direta à Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL, até no máximo uma hora antes do horário fixado no edital para orecebimento das propostas e dos documentos de habiütaçâo, conforme dispõe o Art. 9., s 1",
do Decreto n" lO.O24 /2019:

Art. 9". A autoridade competente do órgáo ou da entidade promotora da
Iicitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio 1 os ücitantes que párticiparem do
pregão, na forma eletrônica, seráo previamente credenciados, perante o i.o*do. do sistema
eletrônico.

§1" O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição d.e chave
de identificação e de senha pessoal e intransferível.
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2.5. A participaçáo no Pregáo Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha,
pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente envio da proposta,
acompanhada dos documentos de habütação, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observado data e horário lirnite estabelecidos.

OBS.: a informaçáo dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site
www.bll. br opção "Acesso ldentificado".

2.6. Caberâ ao licitante interessado em participar do pregáo, na forma eletrônica,
responsabilizar-se formalmente pelas tÍansaçóes efetuadas em seu nome, assumir como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu represeÍrtante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros, em atendimento ao art. 19, inciso III do Decreto
to.o24/2019.

2.7 . A ch.ave de identificaçáo e a senha dos operadores poderáo ser utilizadas em qualquer
pregáo eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa da
Bolsa de Licitaçôes do Brasil, devidamente justificada.

2.8. A ücitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitaçáo e atendimento às exigências de habütaçao preüstas
no Edital.

2.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pela Bolsa de LicitaçÕes do Brasil - BLL, através do telefone Í4ll 3097 -4600 ou e-mail
contat@bll.orq.br.

3. DA DISPIONIBITJDN'E E AQUISIÇÃO IN EDITAL

3.1. O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico www. altopaÍaiso.pr.gov.br
em 'Processos Licitatórios" ou em í!Eal,..b11.ore.br).

3.2. *m pretuíro das plr.bücr,çAcs neaesút{rr;s, qualqto? aüeta4ão, ntútficr,4úo ou
lafonuçAo ,cÍer?rúe ao edítal em qucstôo, estatúo dlsprrnítrís nos síúes
su1»rzcltados, @bt do aas la,tercssod;os írtteira tesponxfiUdade ern acomlnnhar os
lafomuç:as prcstados plo üuntcípío e pela BLLr rtão cr}r.ndo t os mosmt s, dlegdr
dcsconhacíncnto sobrz quo;ls4grle tnfonnaçtus prastaidas com rcletêncía ao edítal em
queatao.

4. rx) oRE'DDI{c;,,á,MDNTO tiro APT.IUTM TJCTTAçÚ,ES

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão
dispor de chave de identificaçáo e senha pessoal (intransferível), obtidas junto à BLL - Bolsas
de Licitações e kilões, fone: (41) 3042- 9909.

4.2. A c}rave de identificação e a serüa terâo validade de O1 (um) ano e poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por soücitaçáo do credenciado ou
por iniciativa da BLL - Bolslr de Licttações e Leillãr;s ott pela Prefeitura do Município de Alto
PaÍaíso, deúda'nente justifi cada.

Ir )
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4.3. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretartrente ou por seu representante.

4.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema Eletrônico,
implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5, DO REGTJI.A]WENTO OPERACIONAL I'O CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a,f Acomparúar os trabalhos da equipe de apoio;
ó,f Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certane;
c/ Abrir as propostas de preços;
d/ Analisar a aceitabilidade das propostas;
e,f Desclassificar propostas indicando os motivos;
j) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
menor preço;
g,f Verifcar a habilitaçáo do proponente classilicado em primeiro lugar;
h,f Declarar o vencedor;
{ Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
.;f Elaborar a ata da sessão;
kf EncqÍninhar o processo à autoridade superior para homologar e autoriz.ar a
contrataçáo;

6. DA PROPIOSTA DE PRDçOS

6.1. A Licitante deverâ cada.sttar em clzrnlxt prôprio da pra?dbr*^ BLL, sua proposta
devidamente preenchida, marca dos produtos cotados e preços, rndada a identtff.ca4ão do
pÍopotBntE no gistcn4 em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do
pregão (Decreto IO.O24 / 19, art. 30, parágrafo 5'), sob pena de desclassificação.

6.2. Os valores registrados na plataforma da BLL deverão considerar valor por lote, uma vez
que as rodadas de lance serão realizadas nestes termos.

6.3. A proposta deverâ ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e
seu(s) anexo(s). A não inserçáo da marca/modelo do maquinário neste campo irnpücará na
desclasstficaç'ao da Empresa, face à ausência de informaçáo suficiente para classiÍicaçáo
da proposta.

6.4. O valor registrado na plataforma da BLL deverá considetar ualor TOTAL In LOTE, ttna
vez qtJe as rodadas de lance serâo rea-lizadas nestes termos.

6.5. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e
seu(s) anexo(s). A não inserçáo da marca/modelo (quando houver) do produto irnplicará na
desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da
proposta. Caso a praponente seja a fabrlcdflte do ptúttto deurz constair no olltryro
'nrarca' o tenno \nópda\ trto,,ra, eúltaÍ d ídellrtiflca'çAo da. empresa.

t14 |
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6.6. Até a abertura da sessáo pública, os ücitantes poderáo retirar ou subsútuir a proposta e
os documentos de habütação anteriormente inseridos no sistema.

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgâÍnento da proposta.

6.8. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer
despesas necessárias para o objeto desta ücitação, tais como: tributos, fretes, seguros e
demais despesas inerentes ao produto até sua entrega no local fixado pela Secretaria
soücitante, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especifcaçôes do
objeto ücitado.

6.9. Náo será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo
se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a
incidir sobre o objeto desta ücitaçáo, na forma da ki.

6.12. Serão desclassificadas as propostas que conÍIitem com as normas deste Edital ou da
legislaçáo em vigor.

6,13. Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do ücitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliaçáo do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do enüo de lances.

6.14. O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, dwerá verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de
tributação, para Íazcr valer o direito de prioridade do desempate previsto no art. 44 e 45 da
lei Complementar n" 123 /2006.

7. IX)S IX)C"UDNTOS I'E HABILI'TAçÃO

7.1. Habllítação lnedlata. das Anematanúes

7.1.1. Os licitantes enca:ninharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
os documentos de habütação exigidos, devendo ÍeaiizaÍ upload dos dorluntrn;tos
relac{.onad'os nos lt,,ns 7.2, 7.3, 7.4, 7.5 destc edttol, no pÍazÃ estabelecido no item
1.2. 1, que servirão para a$udicaç:ao. bem como para justificativa de possíveis
desclassiÍicações .

7.1.2. Quando um lote for arrematado, o ftegoeiro reaTizará a conferência da documentação
paÍa comprovaçáo da habilitação. Caso a empresa não tenl-ra realizado o procedimento
exigido no item 7. 1. 1, a mesma será considerada inabilitada.

t

6.10. O ücitarrte declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para
a habütaçáo e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

6. 1 1. Incumbirá ao ücitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregáo, ficarrdo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
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7.1.2.1. k*s dorlr;mentos ú esilrrúo dísporrtíttcls aos llc.ltanttes, apae o enccr'rarrentu
dadtspntddoWdo.

7.1.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação
deverão estar em nome da licitante, dentro de seu prErzo de validade e, preferencialmente,
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo;

7.1.4. Sendo a licitante mafrz, todos os documentos deverão estaÍ em seu nome;

7.1.5. Sendo a licitânte .,;EIía( todos os documentos deverão estaÍ em seu nome, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emiüdos somente
em nome da matriz;

7.1.6. Serão dispensados dâ apresentaçáo de documentos com o número do CNPJ da filia,l\,. aqueles documentos que, pela própria ÍratruÍezá, forem emitidos somente em nome da
nuffiz, como é o caso da Certidáo Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Aüva da União e da Certidão Negativa de Débitos Relativos às
Contribúções Previdenciárias e às de Terceiros, por constar no próprio documento que é
váIido para matriz e füais.

7.1.7. A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente dâ empresa que lançará a Nota
Fiscal/ Fatura.

7.1.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasiáo da participação em
certames licitatórios, deverão apresentaÍ toda a documentâção exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trâbalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

7.1.a.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o pÍazo de O5 (cinco) dias úteis, cujo terrno inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administraçáo Púbüca, para a regularizaçáo da documentaçáo, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negaúvas ou positivas com efeito
de certidão negativa.

7.1.a.2. A náo regularização da documentâçáo, no prazo preüsto no item 7.1.8.1, implicará
decadência do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da l,ei n"
8.666193, de 2l de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçáo, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

7.2. rrABrL,ÍTA$O,runÍorca:

7.2.1. Comprovaçáo da existência, quadro societário e qualificaçáo da pessoa jurídica por
meio de:

7.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

7.2.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidarnente registrado (cujo
ramo de atiüdade seja compativel com o objeto licitado), em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de
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seus administradores. No caso de Contrato Social o mesmo deverá estar acomÍ'anhado de
todas as alteraçóes ou da respectiva consolidação;

7.2.1.3. Inscriçáo do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercicio;

7.2.1.4. Certificado de Condição de Microempreendedor Indiüdual, no caso de
Microempreendedor Indiüduâl - MEI. (ATO CONSTITUTTVO ESTATUTO OU CONTRATO
SOCI,AL)

7.3. RE,CT'I,ARTDADD FISCAL E TR,4BAIJIISTA:

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); (CADASTRO
CNPJ).

7.3.2. Certidáo Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Economia, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Federal, inclusive com as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo
único do art. 11 da Let n" a.22/1991; (CERTIDÃO CONJUNTA DE DEBITOS REIÁTwOS
AOS TRIBUTOS FEDERAIS).

7.3.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com â
FAZCIilA ESIAdUAI; (CERTIDÃO DE REGULAzuDADE DE DEBITOS COM A FAZENDA
ESTADUAL).

7.3.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidáo Positiva com efeito de negativa, expedido
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
FAZCrlilA MUNiCiPAI; (CERTIDÃO DE REGUIÁRIDADE DE DEBITOS COM A FAZENDA
MUNICIPAL).

7.3.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
serviço. (CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DEBITOS PARA COM O FUNDO DE GARÂNTIA
PORTEMPO DE SERVIÇO - FGTS).

7.3.6. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça
do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos
Tribunais Regionais do Trabalho). (CERTIDÀO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS
CNDT).

7. 4. QAALTmCeçÃO SO ttô,,,1CO n XnXCene :

7 .4.1. @rddAo lt/e,gatioa dc Falênc'la expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa
juridica a menos de 90 (noventa) üas da data de recebimento dos envelopes prevista no
preâmbulo deste Edital, caso nâo houver menção quanto ao pÍazo de validade.
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z.s. ournAsco,wnovtçf,ss:

7.5.1. Peta compronação de eaquadramento de enpsesâ UE ou EPP, beaeficlárla da Lct
CoEplementaÍ f 12312íJO6 e suas altençõec, a empresa deveÉ apreseotar declaração
firmada pelo representaate legal da empresa ou pos contador ou cettidão almpllficada,
exlrcdlda pela Juate Comercial, cotr prezo de valtdade de até 9olaoventaf dta: a contaÍ
de data de emlssão.

7.5.2. Terno de Declarações, subscrita por seu representante legal, de: Cumprimento dos
Requisitos de Habilitação; Que cumpre o art. 7", XXXII, da Constituição Federal;
Inexistência de impedimento legal para licitar ou contrataÍ com a Administração; Capacidade
de Fornecimento, nas condições necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação; Que
não existe em seu quadro de empregados servidores púbücos da contratante exercendo
funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9", inciso III da
Lei Federal rf 8.666/93, conforme modelo constante do Anexo IV. (TERMO DE
DECLARAÇÕES)

7.5.2.1. Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, o Pregoeiro poderá
solicitar manifestaçáo do representante da empresa na Plataforma BLL, quanto as
declaraçóes contidas no referido termo. O pÍaz.o paÍa a manifestaçáo será informado pelo
Pregoeiro na Plataforma. Manifestações ocorridas fora do prazo es'ipulado serão
desconsideradas. Não se aplica este subitem para licitantes que não anexâÍam o documento.

7.5.3. Instrumento de mandato respectivo: Procuraçáo/ credenciamento, conforme Anexo II,
caso o responsável pela assinatura do documento, não faça parte do quadro societário ou
não esteja cadastrado como representante da empresa na Plataforrna BLL. (PROCURAÇÃO).

a. Do DtJvro DA PROPOSTA DE PRE,çOSI A.TUSTNTA

8.1. A Empresa vencedora, deverá enviar (anexar) junto ao sistema - Plataforma BLL ou por
e-mail no seguinte endereço: licitacaoaltoparaiso@haoo.com.br, a Proposta de Preços escrita
(modelo Anexo III), com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em O1 (uma) via,
rubricada em todas as folhas e a últirna assinada pelo RepresentaÍrte Legal da Empresa
citado nos documentos de habiütação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, contendo Razáo Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição
Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta
bancá,ria, no pr.oro ,ná.*lmo de até 24 @lnte e quoÍro) how5 agos encertznrc,nto do
oe,rtarrrt,..

8.2 I{a ptopo.sta escrltí,o deura conter:

a) Especrficaçáo completa dos produtos oferecidos com informações técnicas que
possibilitem a sua completa avaliação e inücação das marcas/modelos, totalmente
conforme descrito no AIEXO f deste Edital;

b) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 6O (sessenta) dias,
contados da abertura das propostas virtuais;

c) Declaraçáo expressa de que nos preços estáo incluídos todos os custos diÍetos e
indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, fÍete e outÍos
necessários ao cumprimento rntegral do objeto deste edital e seus anexos.

d) Data e assinatura do Representante LÉgal da proponente.
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9. DA ABDRTT,RA Dá STS&íO PÚSLICA E DO Etf[IIO DD I.ATiIC,EIS

9.1. Após o ptazo preüsto para acolhimento, o Sistema náo aceitará a inclusão ou alteraÇáo
de propostas.

9.2. A pafii,r do horário e do dia prwistos no Sistema "BLL", terâ início a sessão pública do
Pregáo Eletrônico, com a abertura e divulgaçáo das propostas de preços recebidas, passando
o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.

9.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou Írão apreseÍrtem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

Tqnbém *tú desclo.ssificada a proposta que ldentifique o llcltanúe.

9.3. I A desclassificação será sempre fundarnentada e registrada no sistema, com
acompanÍramento em tempo real por todos os participantes.

9.3.2 A não desclassiÍicaçáo da proposta náo impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente
estas participaráo da fase de lances.

9.5. O sistema disponibiliz,ará campo próprio para trocâ de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

9.6, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

9.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do Lote.

9.7. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registÍado pelo sistema.

9.9. Não seráo aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro.

9.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante náo poderá ser inferior a
vinte (2O) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o trtod'o dc dlspttta oqbtao e
techado", em que os licitantes apresentarão lances púbücos e sucessivos, com lance final e
fechado.
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9.L2. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encamirrhará aüso de fecha'nento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamerrte determinado, findo o
qual será automaücamente encerrada a recepçáo de lances.

9.13. Encerrado o pruzo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até lOo/o (dez por cento)
superiores àque1a possam ofertar: um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.13.1. Náo havendo pelo menos três ofertas nas condiçóes definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classifrcação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
pra:zct.

9.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

9.15. Náo havendo lance final e fechado classi.ficado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classificação, poss€rm ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.16. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justifcada"'ente, admitir o reinício
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às
exigôncias de habilitação.

9.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do ücitante.

9.18. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

9.19. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

9.2O. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

9.21. Caso o ücitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostâ.

9.22. Erlt relaçáo a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçáo automática
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à compaÍação com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos aÍts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006.
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9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontraÍem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
seráo consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encarninhar uma
úItima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para taÍrto.

9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste io pÍa".o estabelecido, serão convocadas as demais ücitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microeÍnpresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
rcdizado sorteio entre elas para que se identi-fique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

9.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificaçáo, de maneira que só poderá haver empate entre propostas igu.ais (náo segu.idas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.28. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

10. IX) JUIfrAIYIEIiI.TO E DA ACEITABILIDADD DA PROPíOSTA

10.1. Encerrada a etapa de enüo de lances da sessáo púbüca, o pregoeiro deverá
enc.rminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, paÍa que seja obüda melhor proposta, vedada a negociaçáo em condiçóes
diferentes das previstas neste Edital.

1O.2. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais [citantes.

10.3. Encerrada a etapa de negociação o pregoeiro exarrrinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibiüdade do preço em relação ao
máximo estipulado paÍa contrataçáo no edital e verificará a habiütação do ücitante conforme
disposições do item 7 deste edital.

1O.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado no Anexo I deste edital.

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessáo púbüca para a realizaçâo de
í{iligêocias, com üstas ao saÍreamento das propostas, a sessâo pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso préúo no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
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10.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário pÍrra a sua continüdade,

10.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor
desatender às exigências habütatória, o Pregoeiro examinalá a proposta ou o lance
subseqüente, verilicando a sua compatibilidade e a habilitaçáo do participante, na ordem de
classificaçáo, e assim sucessiva:nente, até a apuração de uma proposta ou lace que atenda o
Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja
obtido preço melhor.

10.7.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

1O.8. Nos itens não exclusivos para a participaçáo de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqüente,
haverá nova verificação, pelo §stema, da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos
artigos 44 e 45 da I-C to 123, de 2006, segu.indo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

10.9. Caso não sejarn apresentados lances, será veriÍicada a conformidade entre a proposta
de menor preço e valor estimado paÍa a contrataçâo.

1O.10. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposiçâo
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço, ficando
o arrematante declarado vencedor.

77. I'A ITPUGT{AçÃO AO EDITAL E I'O PEI'A'O DD DSCL/IREICIMDITT\O

11.1. Qualquer pessoa poderá solicitar impugnar os termos do edital do pregão, por meio
eletrônico, em c€rmpo específico da plataforma BLL, até OO (ffis) dtas íúels aa,tztlores à
dara frtcoda patz a qbtáua da. *ss:ao púúlíca-

11.2, A impugnaçáo náo possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboraçâo do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnaçáo no PnLo
dc 02 @of4 días útets, contado da data de recebimento da impugnação.

11.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certa-me.

11.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo ücitatório deverão ser
enviados exclusivamente por meio eletrônico, em campo específco da plataforma BLL, ütá
OO (ffis) d,tats útels rra,te"lorl,s à ddta deslgnada patz dbrfim. da *ssão trtúibltca.

11.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de O2 (dois) üas úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboraçáo do eütal e cios anexos.

11.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
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11.6.1. A concessáo de efeito suspen§vo à iÍnFugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro (a), nos autos do processo de licitaçáo.

1 1.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serâo dil'ulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a admiÍristraçáo.

72. I)o.S R.EeURSOS

12.1. A intenção de interpor recurso em face de decisão do pregoebo sornzln:te podaa ser
protrtotfida, úla Sl,cterna BLL, por quaQuer llcltarttc, aptá.s a emÍrne:s, qr.ru.rnlr,trrnte *r
declanada ueaaedora e prot lsoriannertte hobrllcada- O Pregor.tto tntonnará. o hotútio
que a Plato{onna *rt Ubradd. lntz recc,úrr d ln,tcnçAo., fnedfotrunentz apôs
dcclara" als) engrcsals) ptonlsoáanncnte habílttadals). A Plú$onn4 a pantlr do
Irorâilo lnlomudo pclo Pregoetrc, frcdrd dbrta por 20 mla;utos paz tecr;ber o,s
írntençócs rcsumldo.s.

12.2. Haverdo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veri.fi.car a tempestividade e a
eÉstência de motivaçáo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou Írão o recurso,
fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificarâ
as condições de admissibüdade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do ücitante quanto à intenção de recorrer importaÍá
a decadência desse direito.

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entáo, o pnazo dc Og (ffis)
dlas corrldos pana. dpnesrlntor a.s 

"azfus, 
pelo slstelma eleffin;ico (no camln olnterTr.

RearrsosJ.

12.5. O acolhimento do
aproveitamento.

recurso invalida tão somente os atos insusceúveis de

12.6. Náo serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante náo habilitado ou não identificado no processo para responder pela
proponente,

73. rrÀ AINUTTTCAçÃO n XOUO[,G.tçÃO:

13.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de
inexistência de recursos, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade
Superior.

13.2. O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial do Municipio.

(r It

12.4. Os demais ücitantes frcaráo intimados pÉrra, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, também pelo sistema eletrônico (no campo " ContranzzAdl no pruzo de
Od(ffis) dla.s cottldos, contado da data final do praza do recorrente, assegurada vista
irnediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
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13.3. A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazn de convocação da
proponente adjudicatá,ria para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta,
bem como a retirada na Diúsáo de ücitações e Contratos.

74. rrA OOIVT]RATACdO E In PAGAilEIIrTO

14. 1. Uma vez homologado o resultado da ücitação pela Autoridade Superior, o ücitante
vencedor será convocado a comparecer, dentro do prazn de 05 (cinco) dias após o ato
convocatório, para assinatura do Contrato;

14.2. A contrataçâo será celebrada com duração, de até 72 (do*) neses, sendo, contudo
prorrogável por igual período se for de interesse da adÍninistração.

14.3. O pagamento será efetuado em úé 30 (ffinta) dlas, alns en;t Ega. coÍn a
apresentaçâo da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

14.4. As notas Iiscais/faturas que apresentarem incorreções seráo devolvidas à Contratada e
seu vencimento ocorrerá após a reapresentaçáo da mesma.

14.5. O pagarrento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada.

14.6. Quando o Contratante atrasaÍ o pagamento de contas decorrentes das contratações
será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 4O,
inciso XIV, alinea"c", da Irei n.o 8.666193

14.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaçáo financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção
monetária;

14.9. As notas frscais deveráo ser emiüdas de acordo com a requisição de compras, com as
informaçóes contidas na Nota de Empenho, com referência de cada Programa.

14.10. As notas Íiscais deveráo ser encaminhadas diretamente ao Departamento de
Compras.

14.11. Caso se faça necessária reapresentaçáo de qualquer fatura por culpa da
CONTRATADA, o pÍazÃ para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva
representaçáo;

ELEMENTO DESCruçÃO FI.INCIONAL DEPARTAMENTO
3514 339030250000 MATERIAL PARA

MANUTENCAO
DE BENS MOVE

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

14. 12. Os preços são fixos e irreajusáveis.

Os das

DESP.
I 1.02.00.20.606.001 8.2.057
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75. I,A DNTR,Í;.A, RrcE,BIMD,uriTÚ E flscALIzAçÃo IxLs,?TÂI§ oB,ETo N PREÊÃ0

15.1. Os produtos/ serviços, objeto da presente ücitação, deveráo ser entregues no prazn de
até ffi§ffi, dias úteis, contados da soücitaçáo de entrega emitida pelo óigão responsável,
e/ou üa e-mail, pelo período de até 12 (doze) meseô, sendo, contudo prorrogável por igual
período se for de interesse da administraçáo, devendo este ser cumprido pela contratada, sob
pena de rescisáo e demais sanções previstas neste Edital e na Lei no 8.666/93 e alterações.

15.3. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as marcas indicadas na
proposta de preços.

7 6. DAS pEtirALrrrAIrES.E SáJVçÚES Á D,f,T/|,riSTRATIÍ/AS

16.1. As licitantes estâÍão sujeitas às penalidades preüstas na ki Federal f A.666/93,
LO.52O I 02 e Decreto rf lO.O24 / 2Ol9 e outras previsões:

16.1.1, Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar: com
a Administraçáo Pública, por um pÍazo rrâo superior a O5 (cinco) anos.

16.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuíz,os resultantes e após
decorrido o prazÃ da sanção apücada com base no inciso anterior.

16.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções:

16.1.3.1. Moratória de O,2%o (dois décimos por cento) por dia de atraso, calcúada sobre o
valor do material náo entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso
injustificado, até o máximo de 3O (trinta) dias, após o que poderá a critério da administração,
não mais ser recebido e aceito, conÍigurando-se a inexecuçáo total do ajuste, com as
conseqüências preüstas em lei e nesta cláusula;

16.1,3.2, De até 3O7o (trinta por cento) sobre o valor do produto não entregue - observando-
se que independentemente da data de emissão do documento Íiscal da empresa, a efetividade
da entrega se dá no momento em que é atestado o teeblmento, hipótese que caracteriza,
conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste.

16.2. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do material,
embora náo eüda por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da
decisão da Administração, se cabiveis os aÍgumentos apresentados.

{r It
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16.3. Nos termos do parágrafo 3" do art. 86 e do parágrafo 1" do art. 87 da ki n" 8.666193,
a multa, caso apücada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento
eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente, em conformidade com a legislação especíIica.

16.4. Fica facultada a defesa préüa da Licitante, em qualquer caso de aplicação de
penalidade, no pÍazo de O5 (cinco) dias úteis, contados da in'irnaçáo do ato.

77. DAS rrrSFOSrÇoES Cr&rrs

17.1. O Pregoeiro lavrará ata circunstanciada, na qual estâÍáo registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes, que fará parte integrante do processo ücitatório e
estará disponível para consulta no endereço informado no item 1.2.7, deste Edital.

17.2. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissôes ou eÍTos puramente
formais observados na Documentação de Habilitaçáo e Proposta de Preços, desde que nâo
contrariem a legislaçáo vigente e não comprometam a lisura da ücitação.

17.3. A presente ücitaçáo a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência exclusiva da
Administração, revogada no todo ou em paÍte por razões de interesse público decorrentes de
fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar taI
conduta, ou, anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de oÍicio ou por provocaçáo de
terceiro sem que caiba as licitantes qualquer direito a reclarnaçáo ou indenização por esses
fatos, de acordo com o art.49 da Lei Federal n." a.666/93.

17.4. Assegura-se ao Município de Alto Paraíso o direito de:

17.4.1. Promover, em qualquer fase da licitação, .liligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo (art, 43, parágrafo 3o, da Lei 8.666/93);

17.4.2. Aüar a data da sessáo pública;

17.4.3. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79, da lei n"
8.666193;

17.4.4. Adquirir ou nâo os itens objeto do Pregáo.

17.5. Nenhuma indenizaçâo será deüda às ücitantes pela elaboraçáo e/ou apresentaçáo de
documentos relativos à presente ücitação.

17.6. Reserva-se ao pregoeiro o direito de soücitar, em qualquer época ou oportunidade,
informações complementanes.

17.7. No interesse da Administraçáo, sem que caiba aos participantes qualquer recla-maçáo
ou indenização, poderá ser:

17 .7 .1. Adiada a data da abeúura desta ücitação;

17.7.2. Alterada as condições do presente edital, com 6xaçáo de novo prazo para a sua
reditzaçáo.

{{ It
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17.8. As licitantes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela fideüdade e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da ücitação.

17.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclut-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento.

17.10. A homologação do resultado desta licitação náo implicará direito à contratâção.

L7.ll Até O3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá soücitar esclarecimentos, proüdências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão.

17.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxilio da Equipe de Apoio.

\- 17.13. As nonnas que üsciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da
Administraçâo, a finalidade e a segurança da contratação.

17.14. O foro da cidade de Xambrê, Estado do Paraná é designado como o competeÍrte paÍa
dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicaçáo, contratação e
execuçáo dela decorrentes.

17.15. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será reali-.d" no primeiro dia
útí subseqüente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior ou qualquer outro
fator ou fato imprevisível.

17.16. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação seráo prestados
pelo Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Departâmento de LicitaçÕes e
Contratos, situada a Avenida Pedro Amaro dos Santos, 9O0 - Centro - Alto Paraíso - PR.

17. 17. Este edital contém os seguintes anexos:

Attuo I - EqectficaçÍies do obJeto;

Anexo E - üodclo de Ctedencttntcnto/hlcuru4&o;

Anexo fr- üdelo de Canafrcposta;

Anexo tll - TERJIÍO IrD DDCLARA@D§; Declanalão dc: Cumg»rúnento dos Requtsttos de
Hdblllta+do, UpacUaae dc tronrzclmrnto; Inetdstêncía de Íato Supntenlentz;

cluwt P o att.
7o, WIII, dd Consf,í'fuiJ.i,ar Federa\ qle ,úo
*ruldorcs públlcos dq cont u;ta,n:te exet?;endo
tonuda & &c-íúo;

de emprcgados
ad;niralsttz,ção ou

DERCIO
r

o
Prefeito M

de Março de 2021.

{{ }t

CapacUo* de Fornechnento; Iner,lstêncla dc Fato

AIto

de
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PROCF^SSiO /IDMIIÍISIR.âTM N" O4O/2O2 1

pnpcÂo pr,prnôrrco -v o2tl2o2l-

Aur;xo I - TERMo oe nr,peaÊtrcu,

asrzcrrrcaçlÔes tÉmcn slcoxot@ss crnlrrs

OBJETO: E objeto da presente ücitaçáo a 'Aquisição de peças de reposiçáo para
apllcação nas grades llÍiveladora, Terraciadora, Aradora e lnplementos agrícolas,
etrtre outÍos, petteacente à Secretaria de Agrtcultura e Âbastecinento,
coaforme coadlções e especlÍlcaçôes estabelecldas ao Edital - Ânexo I-At,
conforme descritos a seguir:

,- IÍ,TD I - de

1 50 PÇ GRÁXEIRA RETA 3/8 R$ 2,40 R$ 120,00

50 PÇ GRÂXEIRA CURVA 3/8
I

R§ 2,90 R$ í45.00

3 25 PÇ PINO Do BRAÇO HIDRAULICO 
t

R§ 19,M R$ 475,00

4 PINO LISO 3' PONTO 1" R§ 26,00 RS 780.00

5 25 PÇ PINO ENGATE FORJADO 1'
I

RS 67,50 R$ 1.687.50

6 50 PÇ PINO ELASTICO íOMM I R§ 4,80 R$ 240,00

7 50 PÇ CUPILHA,I/4 Rt 3,20 R$ 160,00

8 50 PÇ Rg 5,/o RS 270,00

9

TRÁVA R 1/4

PINO OUEBRÂ DEDO 7/16 R$ 5,40 R$ 270,N

10 PÇ PARAFUSO DO ARO 5/8 RO 21,N R$ 600.00

1'l PÇ PARAFUSO DE RODA P/ IMPLEM ENTOS AGRICOLA 9í6 - R§ 8,50 R$ 212,W

12 25 PÇ PORCA DE RODA P/ IMPLEMEI.TTOS AGRICOLA 9/16 R$ 4,50 R$ 112.50

13 FACA DA ROÇADEIRÂ R5 232,00 R$ 1.392.00

14 10 PÇ PARAFUSO DA FÂCA DA ROÇADE|RA I R§ 68,00 R$ 680.00

15 15 PÇ PORCA OE CARROCERIA 3/4 i R9 14,00

16 4 PÇ Rt 545,00 R$ 2.180,00CUBO CARRETA 6 FUROS 6 TON

R§ 2í0,00

t{ |

t-

l, l*

l* l* I

l. 1",
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17 10 PÇ ÍÉRMINAL ESTRIÂDO (LUVA CARDAN) I R$ 92.00 Rt 920,00

18 10 TERMINAL FURo euAoRaoo 1lwl canoall I R$ 89.00 R§ 890,00

10 TERMINAL FURO REDONDO (LUVA CAROAN) I RS 89,00 RS 890,00

20 PÇ R$ 85.00 R$ 2.12s.00

21 l0 PÇ PINO ENGATE RAPIOO (LWA CAROAN)

TUBO OUADRADO 36-gMM {CARDAN) I
R$ í8,00 R$ 180.00

22 10 R$ 128,00 RS 1.280,00

23 10 PÇ BARRA QUADRADO 36.9MM (CAROAN) R$ 168,m RS 1.680.00

24 10 R$ 290,00 RS 2.900,00

15 PÇ TAMPA PROTETORA ENGATE RAPIDO R$ 17,80 R§ 267,ú

26 1 PÇ RABICHO REFORÇADO ORIGINAL R$ 1.480,00 R§ 1.480.00

27 1 R$ 600.00 R$ 600,00

2a 10 ROI.AMENTO PARA IMPLEMENTO AGRICOLA R$ 157,00 R$ 1.570.00

29 10 R$ 62,00 R5 620,00

30 10 PÇ CORREIA IMPLEMENTO AGRICOLA

30 PONTO RÉFORÇAOO

CONJUNTO ESTIRANTE REFORÇADO

R$ 38,00 R§ 380,00

31 2 PÇ R$ 585,00 RS 1.í70,00

32 3 PÇ R$ 360,00 R$ 1.080,00

2 EXCENTRICO DO VOLANTE COMPLETO R$ 648,00 R$ 1.296,00

u 10 R§ 62,00 R§ 620,00

35 10 R$ 62,00 R$ 620,00

PÇ BICO LEQUE R$ 9,80 R§ 2.í5,00

PENEIRA DO JACTO RS 8,20 R$ 205,00

38 25 PÇ coNExÂo rr.rrERMEDrARrA R$ 28,00 R0 700,00

39 R$ 28,00 RS 700,00

40 25 PÇ R$ 7,50 R§ 187,50

41 PÇ ABRAÇADEIRA NYLON Rt 8,í) R$ 212.50

PÇ'19

| "*r..ro "o*oo*

I

lro | "o"rr*o =r*r. *",*

| 
* 

| 
.r"o*r= oo *",cHo oRrcr.*L I

PÇ

| 
*ar.*ro* 

"o* 
,TPLEMENT. AGRrco.APÇ
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PÇ
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ro 
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42 PÇ MOLA CONDOR I R$ 5s,00 RS 275,00

43 40 MÂNGUEIRA AMARELA 1/2 4í) RS í5,00 R$ 600,00

44 PÇ MANGUEIRA AMARELA 3/4 R$ 28,00 R$ 700,00

45 50 PÇ R$ 4,80 R$ 240,00

50 PÇ PARÂFUSO SEXTAVADO 3/8X2" AçO R$ 2,s0 R$ '125,00

PÇ
f

RS 4,50 R$ 225.00

PÇ R$ 8,00 R$ 200,00

49 25 PARAFUSO SEXTAVADO 5/8X4" AçO R$ 11,00 R$ 275,00

50 PÇ PARAFUSO SEXTAVADO 5/8X6" AÇO R$ 'r 8,00 R$ 450,00

25 PARAFUSO SEXTAVADO 3/4X4" AÇO R$ 18,00 R$ 4s0,00

25 PÇ PARAFUSO SEXTAVADO 34X6" AçO R$ 24,00 RS 600,00

10 PÇ

PARAFUSO SEXTAVADO 1X6" AçO

R$ 33,00 R$ 330,00

10 R$ 46,00 R$ 460,00

PÇ PARAFUSOSExÍÂvADoíxrAÇo rrlnl{ R$ 58,00 R$ 580,00

56 10 PÇ PARAFUSO SEXTAVADO íX10" AçO \fri: R$ 69,00 R$ 690,00

57 50 PÇ /1,

I b
R$ 1,00 R$ 50,00

58 R$ 2,00 R$ 150,00

59 50 R$ 3,50 R$ 175,00

60 50 PORCA NYL ALÍA SEXTAVADA 3/4 I R$ s,20 R$ 260,00

61 50 Pç PORCA NYL ALTA SEXTAVADA I'

ARRUELA REDONDA 3/A POI ID,{

ARRUELA REDONDA 1/2 POLIDA 0ail

R$ 9,20 R$ 460.00

62 't 00 R$ 0,50 R$ 50,00

63 100 PÇ R$ 0,80 RS 80.00

u ARRUELA REDONDA 5/8 POLIDA R$ 1,80 RS í80,00

65 ARRUELA REDONDA 3/4 POLIDA ,b4// RS 2,sO R$ 250,00

66 100 PÇ
5 R$ 3,80 R$ 380.00

i4 t

L

l"'
TI

PARAFUSO DO BICO DO ARAD() I/2X2"

46

47 50 PARAFUSO SEXTAVAOO 1t2X2" AçO

48 25 PARAFUSO SEXTAVADO 1/2X4" AÇO

I'o

i1
51

I'o

PARAFUSO SEXTAVADO 1X4" AÇO J í .l

54 l*
55 10

PORCA NYL ALTA SEXTAVADA 3,/8

l* PORCA NYL ALTA SEXTAVADA í/2 -:

l"o
PORCA NYL ALTA SEXTAVADA 5/8

l"'

l,n

l'* l*
íoo lrt

ARRUELA REDONDA 1" POLIDA
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II)TE II - Peças de RelnsQáo Grudes ltfruclrrdota e Aradora.

1 20 PÇ MANCAL GRADE NIVEI.ÂDORA 1 1/4X,Í85mm R$ 345,00 R$ 6.900,00

2 10 PÇ MANCAL GRADE ARADORÂ ,I5/8)Q62mm I R$ 535.00 R$ 5.350.00

103 PÇ MANCAL GRADE TERRÁCIADORA 1 3/4x262mm R$ 545,00 R3 5.450.00

4 PÇ R$ 135,00 R§ 2.970,00

5 r6 PÇ R$ 295,00 R§ 4.720,00

6 16 PÇ RS 37s,00 RS 6.000,00

7 10 R$ 64,50 R§ 645.00

I 10 PÇ

OISCO GFÁDE ARADORA RECORTADO 15/8X28"

ARRUETÂ TRAVA DISCO GRADE NMELADORÂ
1111

ARRUELATRAVA DISCO GRADE NIVELADORA INTERNA
't1t4

EXTERNA

R$ 64,50 RS 645.00

't0 PÇ ARRUELA TRAVA DISCO GRADE ARADORA EXTERNA 1í8 .
13t4 R$ 79,00 R$ 790,00

10 10 PÇ
ARRUELA TRÂVA DISCO GRADE AFÁDORÂ INTERNA 15/8.
13t4 R$ 79,00

11 10 PÇ CARRETEL SEPARADOR DISCO GRAOE NIVELAOORÀIf t4 R$ 58,00 R§ 580.00

2 PÇ CARRETEL SEPARADOR DISCO GRADE ARADORA 15/8tv R$ 172,N R$ 344.00

PÇ EIXO REDONDO DA GRADE NIVELADORÂ í 1t4r1620\nry I R$ 258,00 R$ 516.00

14 2 PÇ EIXO REDONDO DA GRAOE NIVELADORÂ 1114<2150mrn , ., / R§ 335,00 R$ 670.00

2 PÇ EXO REOONDO DA GRAOE ARADORÂ íí8X1650mm R$ 442,ú R$ 884.00

16 2 R$ 545,00 R$ í.090,00

17 2 PÇ R$ 575,00 RS 1.150,00

18 2 PÇ

EIXO REDONDO DA GRÁDE ARAOaRA '15/8x2050mm

EIXO REDONDO DA GRÂDE ARAOORA 15/O(2150mm

ExO REDONDO DA GRADE TERRACIADORA 1U4X3ô50m8 ,JU)a) R$ 690,00 R$ 1.380,00

19 15 PÇ poRcA SDOAVADA DO EXO OA GRÂDE 
^r*'yü\,

R§ 18,50 RS 277.50

20 15 PÇ PORCA SEXTAVADA DO EIXO DA GRAOE ARADORÂ í5l8
f,ú 34,00-s-V)

Rt 510.00

21 4 PÇ PORCA SEXTAVADA OO EIXO DA GRADE TERRACIADORA
1314 i ,

R$ 37,50 R§ 'r 50.00

22 40 PÇ PARAFUSO MANCAL GRÂDE NIVELADORA 
'8X21122aíl -R$ 17,60 RS 704.m

DISCO DA GRÂOE NIVELADORA RECORTADO 11/4X20'

DISCO GRADE ARADORÂ RECORTADO 15/8X26"

PÇ

RS 790,00

13 2

PÇ t)
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23 40 PÇ PARAFUSO MANCAL DA GRADE ARÂDORA E
TERRAC IADORÁ 3/4X3" R9 27,A0 RS 1.í 12,00

24 10 PÇ TRAVA DA PORCA DO EIXO DA GRÂDE NIVEI.ÂDORA 11/4 R$ í8,80 R$ 188,00

25 10
TRAVA DA PORCA DO EIXO DA GRADE ARADORA E
TERRACiÀDORA 1í8 R§ 27,il R$ 275,00

26 2 PÇ LTMPADOR DE D|SCO DA GRADE NIVELADORA .. i R$ 105,00 R$ 210,00

2 PÇ LIMPADOR DE DISCO OA GRADE APÂDORA "u6l R$ 142,00 R$ 284,00

28 4 PÇ JUMELO (BOCA DE LOBO) DA GRAOE N|VE*OO* 
,,r.r,, .

R$ 452,00 R$ 1.808,00

29 4 R§ 562,00 R$ 2.248,00

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 89.228,00 (oitenta e nove mil, duzentos e vinte e oito
reais).

Condiçôes:

1. Os produtos/serviços, objeto da presente ücitaçáo, deverão ser entregues no prazo de até
iü&inco), dias úteis, contados da soücitaçáo de entrega emitida pelo órgão responsável,
e/ou üa e-mail, pelo período de até 12 (doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual
período se for de interesse da administração, devendo este ser cumprido pela contratada, sob
pena de rescisão e demais sançÕes preústas neste Edital e na ki n" a.666193 e alterações.

3. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta
de preços.

4. O pagarnento serâ efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a apresentação da
nota Íiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do
objeto ou Recibo.

JUMELO (BOCA DE LOBO) DA GRAOE ARADORAPç
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AN,g;IIO fi - IWODEIN DE CREDEI]CIAilIENTO

PREÊÃo DT.ETRôNrcn ff /2021

Por este instrumento, a empresa sediada em
outorga

poderes a portador do documento de identidade n'
inscrito no CPF/MF sob o n' para representá-la no Pregão
Eletrônico no _/2O2I do Município de Alto Paraíso-Pr, podendo o mandatário praticar
todos os atos relativos ao certame, notadamente: formular ofertas; assinar os documentos da
licitação; negociar preços; interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los.

(assinatura, nome e CPF do mandante)

inscrita no CNPJ sob o n'
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I I I

ANE;XO fr - TODEII) I'E PROPC'STA I'E PRTÇI)S
(em pape.l tlrnbrado d,a prcponente)

pnseÃo eternõmco If ___Jt2o21

O signatário da presente, em nome da empresa, propôe:

1) Os seguintes preços (READEQUADOS AO LANCE VENCEDOR), por item/lote
cotados:

ll fuazo de validade da proposta de _ (mínimo de 6O sessenta dias), a contar da
data de abertura do certame.

2) Garantimos que os produtos serâo substituídos, sem ônus para a entidade de
licitação, caso náo esteja-m de acordo às especilicações e padrões exigidos.

3) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por
meio de lances, estão incluídos todos os custos diÍetos e indtetos, impostos, lucro
empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto deste edital e seus anexos.

4) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim ds agiliz^r os possíveis

pagamentos:
Banco:
Agencia:_
Conta Corrente:

Razão Soclal da Empresa Llcltaate:
CNPJ:
Eadereço:
Telefone/fax:

Local e Data

(assinatura, nome e CPF do mandante)

t{4 }

lt
---tr--r-]--
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ANEXO IV - DeclaruçAo de: Cutryrrlrrrr;rrito dos Requl.sitos de IlabalúaçAo, Capolcidaldede Font/Ecím,lnto; Irtextstêí/.cid de Folto S'U,re'r,€]nie,,:te; Capaciaaae de Forneclntcnto;Inexistência de Fato Sttpnrealicnte; Que ctmpre o art. f, XWIL da Co//.§fíAtUAoEedera\ Que ,táo existerzn em *u quadrc de em1»rcgad.os sen/'dotes lrublicos dacont atante exercendo funçõrls de geténcia, ddmin,ístuçAo ou tomad.a de decisdo.

O signatárrio da presente, em nome
inscrita no CNPJ sob n" endereço completo)

e necessários, sob aspenas da lei, que:

5. Por ser expressão fiel da verdade. firmo a presente Declaração, assumindo asconseqüências civis, penais e adrrrinistrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.
Que náo
exercendo

da contratante

da proponente (nome da empresa)
, sediada (

declara, para todos os fins legais

1 glrMlRE todos os requisitos habilitatórios do pregâo Eletrônico n" _l2o2l do Município
de AIto PaÍaíso.

?:Pltí plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente aopREGÃo ELETRÔNIC. N" 

-/2021, 
nas quantidad." 

" "o" 
pir"o" prã-ãà"]""

3' Até a presente data inexistem fatos impeditivos paÍa sua habiütação no pregão Eletrônicon" 

-l2o2l 
do Município de Alto Paraíso, ciente áa obrigatoriedaa" ae a"ct.rL ocorrênciassupervenientes.

4. cumpre o disposto no inciso )ooíII do aÍt.7" da constituição e na Lei n" 9.g54, de 2T deoufubp de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de ts anos rearizeurdotrabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvona condição de aprenrtiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.

-eistem -em seu quadro de empregados servidores públicos
funções de gerência, adrninistraçáo ou tomada de decisáo.

6' Por ser expressão Íiel da verda<le, firmo a presente Decraração, assumindo
conseqüências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade a" qu" fo. relatado.

AS

l,ocal e Data

assinatura, nome e CPF do mandante)

PRDGÃO EI.ETRôNIC1o If /2021
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WNUTA COItÍIRlt?1O DE COMPRAS Sy **/2027

o uvmCbtO DD ALTO p.eneÍso, pessoa jurídica de direito púbüco interno,
inscrita no CNPJ sob n" 95.640.736/000 1-30, com sede administrativa na Avenida Pedro
Amaro dos Santos, 9OO - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, Íreste ato representado pelo
prefeito municipal o Sr. DERCIO JARDIü JITNIOR, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF:
474.519.719-53, residente e domiciüado nesta cidade de Alto Paraíso, Paraná, doravante
denominada @üPRAIX)R, e a empresa, inscrita no CNPJ sob no *****, com sede *******,
doravante denominada VENDEDOR, neste ato representado pelo seu proprietário o Sr(a).
***********,., portador do RG no ***, inscrito no CPF sob no *******, resolvem na melhor forma
de direito, o presente contrato pelas clausulas e condições seguintes:

oIÁUSUIA PRIUEIRA - IiUNDA,íETTTAÇÁo:

l. O presente instrumento é celebrado com fundarnento na ******, homologada pelo Decreto
n' ** 12021 em ** de **** de 2021, em ** de *** de 2021, que integram o preseÍrte Termo e na
l*í n" 8.666/93, alterada pela I.ei 8.883/94.

ctÁvsvte sEcu.rvr,á - Ix, o&tgr(r:

1. Aqulslção de peças de reposíção patz. apllcaç:ao nas gtz.des lifttrelq.dor.u,c
Tenacíadotz, Aradotu. e lrryrlelrne,ntos agrícolos, entrc outtlis, pettea,cente à
Sccretarla de Agrladfura e Afustecirrrrntr., sonÍortue condlções e
espectficações estobelcctdas ta Edítal - AÍtexo I-A.

PanâgruJo Hmcfio: O pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra a
apresentação da fatura junto com a entrega das mercadorias.

Patágtzfo fuua;do: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a
apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Terrno de
Recebimento do objeto ou Recibo.

ctÁvsvta TERcrlETRA - rra INDTqJlúo rrB Írscta,. DD oorit1?,Afio:
1. Em atendimento ao contido no Art. 67 d,a bí A.666 /93, fica designado o Sr. Job Rezende
Neto como frscal de contrato.

üÁust r.A oUAI;TA- rx)vAr.oR:
l. O valor total objeto do presente contrato é de R$ o.

PaúgAfo Ptirrrleúo: Dos valores qu€ a se refere esta. cláusula, será abatido o montante
devido a título de ISSQN, nos termos da l,egislação Municipal em ügor;

Pafiâgrqfo Segaando: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o
Município fará a retenção de 11o/o (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos

Iatc Item Descrtção @de Und Vlr.
Ua;lÍ-

Vlt
Total Ifrarca.
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termos da IN-SRP O3/2OO5, devendo, para apuraçâo da base de cálculo, deduzir os valores
relaüvos à utilizaçáo de equipa'ns11ss e materiais preüstos neste contrato.

qÁusarA ewrtTA - rrA EtoRMA DD paGAüErttTO:

l. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a apresentação da
nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do
objeto ou Recibo.

1.1 - A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ptua que o
CONTRÂTANTE, possa efetuar os deüdos pagameÍrtos.

1.2 - O pagameÍrto a que se refere este item fica condicionado a apresentação da CND (INSS)
e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA, junto com a nota frscal.

2 - As notas fiscais/faturas que apresentaÍem incorreçôes serão devolvidas à Contratada e
seu vencimento ocorrerá após a reapresentaçáo da mesma.

3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em coÍrta corrente em nome da
Contratada.

4 - Quando o Contratante atÍasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será
apücado o indice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 4O, inciso
XIV, alínea "c", da l*i t" a.666 /93.

wÁUSAIA §,,tJrTA - I,á EüIsslio I,A TfiTA EISCAL:

f. A CONTRATADA quando da e'nissáo das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na
mesma o no do processo licitatório Pregâo Eletrônico n"_l2O2l e Contrato i" _l2o2l.

dÁusvrA sÉtrut - rrorAçÃo ox,ÇAJf,En'TÁRrA:

1. As com o te contrato correrão conta da tária:

ctÁvswa oÍtAyA - rrÉ pRAns, DásI GoruDrç'óEs D rn r,oul IrE ETtTRBGA rro
OA'ETIO I'A IJCITAçÃO:

l. Os produtos/serviços, objeto da presente ücitaçáo, deverão ser entregues no prazo de até
@iffi, dias úteis, contados da soücitaçáo de entrega emitida pelo órgâo responsável,
e/ou via e-mail, pelo período de até 12 (doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual
período se for de interesse da administração, devendo este ser cumprido pela contratada, sob
pena de rescisáo e demais sanções previstas neste Edital e na ki n" a.666193 e alterações.

DESP, ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO

35r4 3 39030250000
MATERIAL PARÁ

MANUTENCAO DE
BENS MOVE

| 1.02.00.20.606.0018.2.05?
DTVISAO DE AGROPECUARIA

E ABASTECIMENTO

das O7:3Oh às 11:3Oh e (caso haja alteraçãodas 13:OOh as 17:OOh
poderáo sofrer alterações, sendo o fornecedorsetor, estes horários

da Contratada as despesas
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3. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta
de preços.

ctÁusvta t«rnl- rra weÊxcu,:

l. O prazo de vigência terá inicio em com término em , sendo,
contudo prorrogável por igual período se for de interesse da administração.

CIÁUSUI,A OÉCru:

l. A CONTRATADA nâo poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem
préüo e expresso consentimento do CONTRATANTE.

qÁasura DÉcfrüA pRrIuErRA - Rrscrsio:

1. O CONTRÂTAME poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses
e condiçóes preüstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da ki 8.666/93, sem que caiba à
contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido
por interesse da arlministração, devendo nesta hipótese o GONTRATANTE notilicar a
COIITRATADA com antecedência de 3O (trinta) dias, não sendo deüda neste caso nenhuma
indenizaçáo ou pâgaÍnento além do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que
efetivamente tenha prestado os serviços.

CüUSUIA DÉEIÜA STGUÀ,DÁ..

1. A CONTRÂTADA deverá conceder liwe acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, paÍa os servidores dos órgáos e entidades públicas
concedentes e dos órgáos de controle interno e externo.

qÁasrrrA IrÉcrMA TERoEIRA- DAs MIJ.LIAS DE slutçúEs ADIfrTNISTRATTzAS:

1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçôes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sanções legais, Art. 86 a 88 da Í,reí a.666 /93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33olo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimpüda, até o lirnite de 9,97o (nove
vírgula nove por cento);
b) até 1O% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contÍato, exceto pra ) de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do ptazo de validade da sua proposta não celebraÍ o
contrato, deixar de eÍrtregar ou apresentaÍ documentação falsa, exigida para a ücitaçáo e/ou
contrato, ensejar o retardamento da execuçáo do certame e/ou contrato, nâo mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compor-tar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citaÍ o órgão) pelo
infrator:
1) advertência;

§eguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
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2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazn de
até O5 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para ücitar e contrataÍ com a Administração Púbüca enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiütaçáo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) Nenhuma sançáo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao
processo.

CLAASU,Á DÉCWA QUARTA - DESPEsliS.E.EÀICáRGOS SOCIáTS..

1. Correráo à conta da CONTRÂTADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
preüdenciá,ria, social ou tributá,ria, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrato.

crÁasür,a DÉoMAQWrfrA:

1. A abstençáo por paÍte do MUNICÍPIO da utilização de qualquer direitos ou faculdade que
the assistam eÃ razÃo deste contrato e/ou da lei não importará em renuncia destes mesmos
direitos ou faculdades que poderáo ser exercidos a qualquer tempo.

ctÁvsute DfuruA srrrÁ..

l. A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisáo, arcando a
CONTRATADA com as conseqüências contratuais, suas responsabüdades e saÍrções prevista
na Lei n" 8.666193.

uÁasurA DÉcrMA sÉrmn - ArrficoRRurcÃo:

1. As partes declaram conhecer as normas de prevençáo à cornrpçáo previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Arltninistrativa (l*i rr" 8.a29 / 1992), a I.ei n"
12.846 /2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execuçáo deste contrato,
nenhuma das partes poderá oferecer, dar cu se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento. doaçáo, compensação, vaÍl.tagens financeiras
ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que consütuam prática
ilegal ou de cormpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro
do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
dwendo garaltir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

uÁusÍIr.A DÉcfrrA orrAvA - Dás sÁÀ@rs PARA o cASo DE rrtraDrÚpr.EüEMÍo:

I - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5
(cinco) anos, ou enquaÍrto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, fisica
ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7" da l*i federal n" lO.52O, de 17
de julho de 2OO2 e posteriores alterações.

üÁustr.A DÉErilA N)rtÍA- DAs ALTTTRA@ES:

lq It
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1. Nas contratações em que se faça'n necessárias inclusões de qualquer elemento náo
constante do presente, serão efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integraÍão o
Contrato para todos os fins e efeitos de direito".

qÁasar.aweÉsruA - Do FoRo..

l. As partes contratuais fica:n obrigadas a responder pelo cumpri:nento deste termo, perante
o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificaçáo, citação inicial e outras medidas em direito
permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao
ato, a firn de que produza seus efeitos legais.

Alto Paraiso, +* de ***** de 2O2L.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal Contratante

Contratada

Testemunhas

* Se necessálrio a presente minuta será alterada para eventual adequaçáo a legislaçáo
vigente.
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DE: COMI§SÃO PERüÂNEITTE DE LICITAçÃO

PARÂ: Â§§ESSORIA JuRÍDICA

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e
consideração.

ll"t/
Departamcnto Ltcttaçâ.o

({ |t

Alto Paraíso - PR,-,tr6 de fvfffi de 2O2L.

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o processo Administraüvo
n" O4O /2021, modalidade Pregáo Eletrônico n. " O2II2O21, para anáIise e
posterior emissão de parecer Jurídico.

rJlt
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PARECER JURIDICO

Pregão Eletrônico N' 021 12021

Processo Administrativ o no 0 40 12021

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Pregão
Eletrônico n" 02712021, iniciada pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, objetivando a

aquisição de peças de reposição para aplicação nas grades niveladora, terraciadora, aradora
e implementos agrícolas, entre outros, pertencente à Secretaria de Agricultura e

Abastecimento.

Após a justificativa por parte do órgão solicitante informando a

necessidade de concretização do objeto da presente licitação, foi realizada a devida cotação

de preços para o Pregoeto formar o "Preço de Referência", para análise de aceitabilidade
das propostas.

A seguir, apresentou-se parecer contábil demonstrando-se a

classificação da dotação orçamentária e confirmação e reserva de saldo para a referida
aquisição.

Quanto à escolha da modalidade licitatória não há qualquer

irregularidade, eis que a aquisição dos bens objeto do presente processo licitatório podem

ser definidos como bens comuns e, portanto, podem ser licitados através da modalidade
pregão eletrônico, nos termos daLei 10.52012002 c/c Decreto 10.024/2019.

Conforme as lições de MARÇAL JUSTEN FILHO, "bem ou serttiço
comwn é aquele que apresenta sob ídentidade e características padronizadas e que se

encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio" (JUSTEN FILHO, Marçal.
Pregão.2. ed. São Paulo: Dialética: 2003. p. 30).

Regra geral, tais bens e serviços apresentam-se sob identidades e

caracteristicas padronizadas, na medida em que são definidos de modo uniforme e geral.

Ademais, encontram-se disponiveis, a qualquer tempo, no mercado, uma vez que existem
viirias empresas capacitadas para prestá-los.

Bem como, no que tange aos pressupostos exigidos pela modalidade
de Apoio

I

Objeto: "Aquisição de peças de reposição para aplicação nas grades

niveladora, tenaciadora, aradora e implementos agrícolas, entre outros,
pertencente à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, conforme
condições e especificações estabelecidas no Edital - Anexo I-4".

licitatória Pregão, a Comissão de Licitação, especialmente o Pregoeiro e ETWe
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0s4
d"y..r-fo observar os requisitos delineados naLei 10.520/2002 c/c Decreto 10.024/2019, e,subsidiariamente a Lei s.666r93, no que couber, acerca de eventuais omissões que
eventualmente surgirem (art. 9").

Esta procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissão de
Licitação e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no Art. 9o da Lei g.666193, bem como
ao Art.91 da Lei orgânica do Município de Alto paraíso, que disciplina as pioibições de
contratar com o Município, e proibição de participar de Licitaaão, realizadapelà prefeitura.

Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui, respeitando
t_odgs o! requisitos legais referentes a esta etapa do procedimento, esta procuradoria Jurídica
da Prefeitura Municipal de Alto paraíso, nós termos do Art. ág parágrafo ,inico aa lei
8666193 dá parecer favorável à aprovação da minuta do Edital e do contrato.

E o parecer.

A Par de Março de202l.

l"lrv
Delfim
pâl

I

obe o v
Procurado unl
OAB/PR 768

2



Processo Adnlaistratfiro f O4O l2O2l
Pregâo Elett6ntco - t" O2l I N2l

o MUMcbro DE ALTto PARAÍso, Estado do paraná, torna público, para conhecimento a quem
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, éncontra--se aberta r.rcITAç.Ãô, NA
UOITALIITNTE PRBGAO, IIA ÍlORtA E,LÉIRONIC.A, para o seguinte.

oBrETt): sAqulslçdo de pça1 de rcposlçdo panz. apllcação na,s grades Niuetadora,
Terraclodora, Aradora e itryrlrlfltcntos agricolos, e'lrt e oubos, perte71cente à *cretarta
de Agrlcltlttttz e Aba.stzclmcnto, conformc condíç&s e *pctffcaqôx;s establcctdo.s noMltal - Aaexo I-A'.

IrÍos ternos do arttgo 48, inclso I, dâ r.€i complementet L23l2oo6, alterado pela Lei
Complemeatan 147l2Ol4, a PÍeserte licltaçáo é destiaado à particlpação ercluslga de ME
E EPP.

xao h!rcndo pr?,postíl e.xcutstoa de patttclnaao dq< üpE S, Epp"s e IEps, o ptzgoeiro
Púerô negoclan- cÚrm outTqs empnesra.s patí;tc'tpantes do ptwsso que não se enqua.drern
como tal
TIPIO: TEIÍOR PREçO PIOR LOTE

ABERIIITRÂ t .rrLcAuElrno DAs PRoposrÂs: Das t3holmin às 13h3omin horas do dia
30l03/2O2r.

nricro oe sEssÃo DE DTSPUTA DE pREÇOS: às t3h3lmin horas do üa30/o3/202t.

VÂLOR TIOTAL DA LICITAçÁO: R$ 89.228,oo (oitenta e nove mil, duzentos e vinte e oito reais).

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 055cNpJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_OOO
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail altopaÍaiso@pref.pr.gov.br

licitação poderão ser apreciado e
1 1:3O e das l3:OO ás 17:O0, maiores

LDQISLAçáO APLIúWL: Lei Federal n" l0.S2O, de 17 de julho de 2002, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, AS disposições da tei Federal n" 8.666, de 21 de junho de:- 1993, Decreto Federal no 5.45O de 3l de maio de 2OOS e 5.5O4 de O5 de agosto de 2OOS, Decreto
Federal rf 7.892 /2013, da Lei Complementar l23l2006, Lei Complementar l4Z /2014, Decreto
Federal lO.O24 /2019 e demais norlnas aplicáveis à espécie.

O edital e demais documentos
fornecidos na Prefeitura Munici
informações pelo telefone (
$'wrrz. bll.org.br, conforme

Edificio da

wçrrz.altoparaiso.or . gov.br ou em

, Estado do Paraná, aos 16 dias do

JIINIOR

ICi?1C

jr
e

H

RNITL

}r 0-1

rircã-o tr'

Munici

666/93

no horário das
no

:3O
3664-1320

da Lei Federal

tes a

mês de Março de 2021.
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BI.L GOI}IPNÃS
Extrato de publicação

pnEcÃo ElerRôrurco - o21/2o21

N" PRoc. ADM. o+olzozt

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados quê o órgào
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, de acordo com a

regulamentação DECRETO lO.O24/2O19 realizará pRECÀO ELn-RÔNtCO
sendo conduzido pelo condutor VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN e tendo

como autoridade DERCIO JARDIM JUNIOR.

Í'uBucaçÂo: 1?03,?2021 o8:s9

tÍíoo REc Pao?osÍa: 11/o3l2oz1É:ú

'M REc. PRo"(5TA: 30103/2021 13:m
\-lríso osrua :olorlzo: r r:,:r

TIPO ÍrE LATaCE: ME ORLANCE

TIPO ttlCERiAllEUtO: ABERTO E FECHÂoO

DrcIUslVO ME: SIM

pà.am1:165B8*r65Dr3dm2RXCOHWOucêt3S{3wICTb%2F{rlN5rmrVwT4XP GavUãhYamx0so6R4x2vkqhNSxzG%2alvl mvdoi&TPl/alt6HDgNuouFSCZIÀEB§ZE59É3O

OB]ETO DO PROCESSO

ÂQUISIçÀO DE PEçÁs D[ REPostçÀo PARA APUcÀÇÀo NÁ5 GRADES NIvEIÁDoqÁ, ÍER8ÂCIADoRA, ARADoiA E IMPLTMEIíIoS

AGRíCoLA5, E!.:TRE oLTRos, PÊRTENCfNÍE À SEC8ETARIA DE ÂGRICULfURÀ E A8ÂslEcIMENTo, coIIFoRME coNoIçÔIs E

EspEcrFrcÀcôfs tsIABtLEcroÂs No EDrIÂL - aNExo

VALDEMIR R EIRO

ÂLTO

057

n I





Mural d€ Licitaçôes Municipais

058

TCEPR

Regisb-dr processo licitatório

Voltar

6.*tii

Município ;416 paqi56

Enüdade Exeo-rtora ; 141.1NICÍPIO DE ÀLTO PAFÁÍSO
L-

c.mpo. 
^óo,xo 

ê xod.larl.d. d.r.m 5êr isu.i. .o. intô.úãdor (: i.fo.h..) ío
*no* ,ZOZ1 I

t'lodalidadei Ftegáo

l,{o lidtaÉ/dispensê/lnexigibilidade. : 21

Número editaíproc€so* 04012021

Descição do obietor Aqui§ção de peças de reposição para aplicação nas grãdes Nivdadora,
Íerradadora, Âradorá e imphínênbs agrícolat enbe otfio§, pertêrÉ$te à
Seoetariâ de AqritrrlurÉ e ÁbasteaiÍieito, aonfonne coÍrdides e espedfi@Ées
€übdeci&s rc Bitd - A'|e)(o I-À

Forma de Avalição Mênor PÍêço

DotâÉo Orçàmêrtária* 14339030250000110200206060

Preço máxirno/RáerêncÉ de preço - 89.228,00
R§'

Data de t nçarnento do Edrartl,Àiiznozi

Datô da Abeín rô dâs Proposs : ],í,rcltzozt.

Há iteí6 exduírvos paía EPPlt{E? Sim

Há cota de paítkipaéo pàrà EPPr{P

Trata-se de obrd com o(igência dê sukonuatado de EPP/ME)

tÉ priodrade para aquisiF6 d€ migoeÍnpIesas regonôis dj locais?

cPf: 6633,§4971 (I!90()

D.oy€ni.ôt.. dc o.ganitmo5 int.rn.cionai3/motttt.t.rtir dG

Á licibÉo utiliza e§6 reaurso§? Ü

htFs://s€Ívicos.tce.pr.govbr/TCEPRyMunicipauaml./RegistÍaÍProcêssocompra.aspx 1t1
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Fw: QUESTIONAMENTO - PE21/2421

De:

PaÍa:

Deta

Licitação Alto Paraíso (licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br)

delÍim.adv@hotmail.com

terça-Íeira, 23 de março de 2021 15:21 BRT

---- Mensagem encaminhada -----
Dê: licitacaol @lincetractoÍ.com.br <licitacaol @lincetractor.com.br>
PaÍa: "licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br" <licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br>

. Cc: "compras5@lincetractor.com.br" <compÍass@lincelrâctor.com.br>
I Enviado: terça-feira, 23 de março de 2021 14l'58:24 BRÍ
' Assunto: QUESTIONAÍvlENÍO - PE2112021

Ao

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO

PREGÃO ELETRÔNICO - N'A2112021

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O4Oi2O21

A empresa Lincetractor Comércio, lmportação e Exportação EIRELI - EPP, com sede Rua

Sergipe, 4075 - Vila Paulista - CEP 15803-160 - Catanduva - SP, nêste ato representado por

Vandir Jorge Filho portador da cédula de identidade n'.44.087.743-X e do CPF n". 330.934.338-35

legalmente constituído como seu Titular, vem através desta QUESTIONAR o edital do PREGÃO

ELETRÔN|CO no 021 t2021'.

Para que possamos cotar os itens solicitado precisamos saber os códigos de referencia,

pois podemos cotar peças diferente do que realmente precisão.

E@@
ue a dêscriAo definir o ob eto retendido, deve o ór ão se certiÍicar de ão do ob eto é

suficientemente clara a ponto de não suscitaÍ dúvidas. no afã do rocedimento concorrêncial d

pre eto ofeítado pelos licitantesâo, acerca das especificaÇóes do ob

em paraA ausência dos códi os do produto:ÉÕÍqlr-ometê a clareza do ob eto, abrindo mar

tnteÍ retaÇõês ê:riáriaçôes que afetará a execu o contratual

ontoO art- 14 do Estatuto das Licita õês deter,mina. no ue interessa a este ueâ
retendido se a adedescri uada, ou seão do ob eto a, Çooforme o art. 40, inciso l, da mesma

., !2
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norma, deve set ôlara a sucinta, capaz de fomeõtar a competiÉo de diversos interessados

Nâo.há,oomo fomentaÍ a compelição se não está blaro o que se pretende adquirir. sendo

elo seu códilossível mediante a ão das ecas odeiue esta clareza somente é :isa identifica

ual uer dúvda entre.osue eliminaria ossíveis concorrenteÍoducão. o

ASSabe-se que todas as pe ara veiculos, má uinas e afins possuem codifica ão de

arentemente OSSUÍabrica ao úê até ôdem. aüe a Ídehtiflcám e diÍerenciam dê ôutÍas

caracterÍsticas.:pareqidas. rnotivo elo ual'é de, fundamental importância a sua inclusão na

uew retende ad uÍÍtr.es ecifie o.do ob eto

ãra rêvisão do editaliecrta ídentificáA âÜSência dê à Súficientêao ê fálh

F$itá|,..ô§Âe o mesmo ser revisto aÍa am liar âDiantê dõ§:víóies que a resente a ler
competitfiidade e ermitir a contÍata ao com a ro osta mais Vanta osa ara a Administra ao

Ficamcs no aguard3 ios códigos para que possamos cotar os itens conetamente.
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Fwd: Fwd: t30/031 ALTO PARAISO

De: Rolagrin Ltda (rolagrin@rolagrin.com-br,1

Para: licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br

Data: terça-íeira, 23 de março de 2021 16:57 BRT

Boa tarde Valdenir.

Recebi o edital de licitação das peças agrícolas porém, algumas delas, estÉio com descrição generâlizada.

Consegue me ajudar me orientando para quâl máquina elas são?

Fico no aguaÍdo.

Aü.

Jad(son

Enüado do aplicativo myMail para Android

-. 
MensageÍn enoaminhada .-.-

De: Baggio Licitações lcristiano] cristiang@baggiolicilacoes.com.bÍ
Para: jackson@roiagrn.com. br
Data: segunda-feiÍa , 22 marp 2021 .04:29PM -03:00
Assunto: [30/03] ALTO PARAISO

Prezados!

Segue ediial e anexos para análise de participação.

óRGÃo/ctDADE: PREFE|TURAALTo pARAíso-pR

TTODALIOADE: PREGÃO ELETRÔNICO

DATA DE LrClrAçÃO: 30/0312í

EDITAL: ANEXO

ESPECIFICAçÔES: PÁGINA 18

VALOR (-): R$ 90.000,00

Caso deseie participar, favor nos avisar com antêcêdência de no máximo 02 dias úÍtêis da data acima, para as
pÍovidências de padicipação.8

Evêntuais dúvidas e esclarecimentos êstou à disposição!

Sender notified by
iúailtrack
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30 03 2021 ALTO PARAlSO.pdf

324.4k8
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Prefeitura Ívíuntcipal de Álto Paraíso-PR
CNPJ95.64O.736/OOO7^7O CW8752W(n

Av. Pedro.lmaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (kx) 44 3664 B2A
e-maii -- altoparaiso@pref.pr.gov.br
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súurrLA:
o1al2o2i,
a2l l2a2r.

FORTÂRIA N.o 04912921

D.ITA:2<.1ú3i2O2L

At!?ORfá^: E;:ecutivo Municipal

Calcela processo administrativo
,nodalioade PREGÃO ELETRÔMCO

Estado do

no
no

Considerando; Questionamento recebido via-email
relacionacc r:o descritivo d.os rrrateri;.is a ser adquiridos;

Consíderando; Que tais vícios podem estaÍ
comprometendo a aquisiçào cie tais materiais;

Considerando; A necessidade de tempo hábil para
adequações rlo termo de ref:rerrcia.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso
Paraná, no uso de suas a -iiourrçoes ,egais,

Modaiidaciepregâo*;;iliiã;1,;Jr1":::?"':1T:'3""I"oo4ot2o21',,a

2"1. Fista portaria entrará na data de sua
publicação.

Municipal de Ai ParaÍso, Estado
do Paraná, aos 24 dias d.r irrés «e r',

ipal

PUBT,ICAIJO i{O JOHNAT
U MUAKÂNÍ.1 IIÃÍ §TE êI)(.,
CRGÂO oFtCIÂ I, DO r\rl JirIic!PIí..)
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